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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI COMPLEMENT J\R ~ .º 318. de 28 de maio de 2007. 

Concede reajuste salarial aos servidores públicos n1un1c1pa1s, a ser il1tegrado a 

partir do mês de junho de 2007. 

ARMANDO liASlllivlO·ro, Prefeito :\tlunicipal de c:ampo Li1npo Paulista, r:stado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de acordo corno aprovado pela C:à1nara 
Municipal, em Sessão ordinária realizada e1n 22 de maio de 2007. S,A.NC'I()~J\ e 
PROMULGA a presente Lei Con1plementar: 

A11. !º - Fica concedido reajuste salarial de 6o/o (seis por cento) aos servidores 
públicos n1unicipais, estatutários ou não, aposentados e pensionistas pelo extinto Fundo de 
Previdência Municipal, a ser integrado a partir do mês de junho de 2007. 

Art. 2" - Fica mantida a atual tabela de referências de Funções Gratificadas - FG's, 

cujos valores permai1ecem inalterados. 

Art. 3" - As despesas dccon·cntes da execução desta Lei Con1plen1entar correrão por 

conta de verbas próprias, consignadas no orçamento \'igente . 

Art. 4" - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

ARMANDO HASH!1 OTO 
Prefeito Munic· 1 

Publicado na Secretaria de Adm1n ração e Finanças desta Prefeit11ra Municipal. 

aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois e mil e sete. 

Paulo l~uiz 1'.1a11inelli 
Secretário 
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